
INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5013680-66.2023.4.02.0000/RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO
REQUERENTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

EMENTA

DISPENSADA A EMENTA.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia
Comissão de Soluções Fundiárias do Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu, por
unanimidade, ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM, nos termos do voto da  Relatora. A
Secretaria deverá juntar a degravação das falas em manifestação oral por parte de: DRA.
ALINE CAIXETA, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; DRA. MARIANA
TROTTA/NÚCLEO DE ASSESSORIA JURÍDICA UNIVERSITÁRIA POPULAR LUIZA
MAHIN (NAJUP/UFRJ); SR. WILLIAM (OCUPANTE) E O CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO DO RIO DE JANEIRO, DR. FERNANDO DIONÍSIO. SESSÃO REALIZADA
EM 12-11-24, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que fazem  parte
integrante do presente julgado.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2024.

Documento eletrônico assinado por GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO, Relatora do Acórdão, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018.
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o
preenchimento do código verificador 20002157504v6 e do código CRC 48aa914b.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO
Data e Hora: 13/11/2024, às 17:57:14
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INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5013680-66.2023.4.02.0000/RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO
REQUERENTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DO RIO DE JANEIRO

REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

QUESTÃO DE ORDEM

Juíza Federal Geraldine Vital (Relatora):

 

A Comissão de Soluções Fundiárias aprovou a proposição de Plano de Ação
para desocupação pacífica e ordenada do imóvel situado na Avenida Venezuela, nº 53, Rio de
Janeiro, RJ, com o fim de assegurar os direitos fundamentais dos ocupantes (Evento 242).

A proposição do Plano de Ação deu-se com base nos arts. 14 a 16 da Resolução
CNJ nº 510/2023 e apresenta diretrizes em atendimento à solicitação feita pelo Juízo da 2ª
Vara Federal/RJ, quando da prolação de sentença nos Processos nº 5080302-
24.2021.4.02.5101, nº 5127367-44.2023.4.02.5101 e n.º 5132415-81.2023.4.02.5101. Para
assegurar a implementação do Plano de Ação foi registrado ser imprescindível que se obtenha
o registro, por qualquer meio, do compromisso de atuação dos agentes públicos envolvidos
no presente Caso Venezuela.

Neste sentido, em medida preparatória à primeira reunião para deliberações
iniciais, como definido por acórdão da Comissão de Soluções Fundiárias, foi oportunizado
aos agentes públicos que são partes nos processos judiciais em curso na 2ª Vara Federal/RJ
manifestarem expressa adesão participativa à Proposição de Plano de Ação aprovada pelo
colegiado, com a possibilidade de serem apresentados apontamentos que venham a agregar-
lhe viabilidade de execução. 

Não houve sugestões adicionais à proposição de Plano de Ação apresentada.

Apenas o Ministério Público Federal e o NAJUP/UFRJ requereram a realização
de Audiência Pública como condição de sua adesão ao Plano de Ação proposto (Eventos 291
e 306).

Registre-se que foi realizada reunião com a Defensoria Pública da União em
28/10/2024 (Evento 301) que sinalizou, como representante dos ocupantes, voltar a ouvi-los
para apresentar uma posição atualizada por parte deles e em torno do resultado das propostas
oferecidas pelos entes públicos na reunião realizada em 23/10/2024 (Evento 298). Não houve
manifestação a posteriori, contudo.

Com efeito.

É de ver-se que a atuação da Comissão de Soluções Fundiárias busca
implementar protocolos para o tratamento adequado de ações de despejo e reintegração de
posse, e visa a garantir que os conflitos sejam resolvidos pacificamente, sem violações aos
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direitos fundamentais dos envolvidos. Por essa razão é que a articulação com órgãos públicos
busca desenvolver iniciativas para evitar medidas violentas e promover soluções respeitosas à
dignidade humana.

No caso concreto, a proposição de Plano de Ação foi antecedida pela escuta
ativa de todos os entes envolvidos, com a incorporação das sugestões obtidas. 

O art. 14 da Resolução CNJ nº 510/2023 dispõe que a elaboração do plano de
ação deve ser precedida de audiência publica ou reunião preparatória. Foram realizadas
inúmeras reuniões preparatórias antes da submissão do Plano de Ação proposto ao Colegiado
da Comissão de Soluções Fundiárias, que o aprovou em 10/09/2024 (Evento 252).

Assim sendo, tenho por ser prescindível a realização de audiência pública que
condicione a atuação auxiliar da Comissão de Soluções Fundiárias do TRF2, como requerido
pelo Ministério Público Federal no Evento 291.

Na reunião híbrida realizada no dia 23/10/2024 (Evento 298) foi destacada a
importância do compromisso de atuação dos órgãos públicos diretamente envolvidos - INSS,
Município do Rio de Janeiro e União Federal – para que assumam expressamente o
engajamento para a execução das etapas delineadas no Plano de Ação proposto. Isto porque o
sucesso da desocupação depende diretamente da ação coordenada entre esses entes, em
parceria com as demais instituições.

Na reunião virtual com a Defensoria Pública da União em 28/10/2024 (Evento
301) foi por ela esclarecido que, em representação aos ocupantes, foi antes por eles
apresentada como proposição para saída pacífica do imóvel a sua destinação para interesse
social como moradia futura.

  O imóvel em questão,  de propriedade do INSS, é não-operacional. Sua
ocupação irregular evidencia o déficit habitacional e a vulnerabilidade socioeconômica da
população. Soluções habitacionais dignas demonstram o respeito à função social da
propriedade e à dignidade humana.

Reafirma-se, contudo, que a sentença proferida pela 2ª Vara Federal/RJ, no
Processo de Reintegração de Posse nº 5080302- 24.2021.4.02.5101,  condenou a parte ré
a dar finalidade  ao imóvel em questão, sem determinar que o seja para o interesse social,
que eventualmente pode até vir a ser assegurado. No entanto, não cabe a esta Comissão de
Soluções Fundiárias assegurar nesta fase medida não outorgada pelo Juiz da Causa,
inclusive porque a parte do pedido não acolhido e formulado nas Ações Civis Públicas
ajuizadas pelo MPF e DPU já é objeto de apelação dirigido ao TRF2, sede própria para esta
pretensão recursal.

As pessoas identificadas na Ocupação Urbana Zumbi dos Palmares, que não
contam com uma liderança organizada, passaram por recadastramento em julho de 2024 pelo
Município o Rio de Janeiro, que detém condição de apresentar Relatório Sócioeconômico a
embasar a coordenação de ações no caso concreto.

Dada a diversidade de pessoas que lá se encontram, em extrema condição de
vulnerabilidade social, não há solução uniforme para a realocação adequada dos ocupantes,
ante a necessária desocupação do imóvel público, que se encontra em risco iminente de
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desabamento.

O INSS reafirma no Evento 299 que a desocupação há de ser feita o quanto
antes e que “foi este contexto em que o Juiz sentenciante expediu ofício ao Senhor
Desembargador Presidente da  Comissão de Soluções Fundiárias do  Tribunal Regional
Federal da 2ª Região, solicitando a atuação do colegiado na forma do art. 14 da Resolução
n.º 510 do CNJ, com vistas a acelerar o cumprimento da sentença.”

Considerando-se a precariedade das condições atuais do imóvel situado na
Avenida Venezuela, nº 53, Rio de Janeiro, e a constatação de que a estrutura do prédi
encontra-se comprometida, torna-se imperativa a remoção célere dos ocupantes para
assegurar a preservação da vida e da integridade física das pessoas ali presentes.

O quadro de instabilidade estrutural demanda resposta imediata dos entes
públicos envolvidos, para se evitar possível tragédia decorrente do colapso da edificação.
Destaca-se que a execução das medidas emergenciais propostas pelo Plano de Ação é
fundamental para atender ao princípio constitucional da dignidade humana e ao dever estatal
de proteção à vida, pelo que resta clara a necessidade de desocupação urgente, ainda que de
forma temporária e assistida, até que se garanta a segurança adequada aos ocupantes.

Em caráter emergencial, e como proposições concretas, conta-se com as
seguintes possibilidades para as pessoas afetadas pela remoção, com o objetivo de assegurar
minimamente o respeito aos direitos fundamentais dos ocupantes:

1. Concessão de benefício de prestação continuada – BPC, previsto na Lei
Orgânica de Assistência Social – LOAS, com a garantia de um salário-
mínimo a ocupantes idosos, com idade superior a 65 anos, e pessoas com
deficiência de qualquer idade;

2. Encaminhamento a abrigos públicos;

3. Concessão de aluguel social pelo Município do Rio de Janeiro e pelo
Estado do Rio de Janeiro, com base na destituição de moradia por risco; 

  A finalidade dos itens 2 e 3 é emergencial e temporária, e visa à desocupação
das pessoas do imóvel, que hoje identifica suas moradias, em razão da situação de risco e de
vulnerabilidade social.

O plano de desocupação pacífica proposto foi concebido de modo a garantir não
apenas o cumprimento da ordem judicial, mas também e acima de tudo o respeito aos direitos
fundamentais dos ocupantes.

Registre-se da importância da atuação até aqui da Comissão de Soluções
Fundiárias do TRF2 no caso concreto, diante da informação dada pelo INSS na reunião do
dia 23/10/2024 de que o Plano de Ação proposto tem servido como documento auxiliar para
as deliberações cabíveis a seu cargo.

Contudo, a atuação da Comissão de Soluções Fundiárias somente permanece se
houver convergência com os princípios e etapas do Plano de Ação. A falta de adesão ou o
descumprimento das obrigações assumidas resulta no encerramento da condução do Incidente
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de Soluções Fundiárias, uma vez que a sua continuidade se faz possível apenas com a
cooperação e o compromisso efetivo de todas as partes envolvidas pela desocupação pacífica
do imóvel público em tela.

A definição do cronograma a ser seguido fica condicionado à permanência do
interesse do Juiz da Causa no auxílio de atuação da Comissão de Soluções Fundiárias do
TRF2, na tentativa de se obter o compromisso efetivo de todas as partes envolvidas pela
desocupação pacífica do imóvel público em tela.

Resta consignado que a Proposição do Plano de Ação do Evento 238
foi  elaborado após  reuniões preparatórias de escuta ativa com as partes interessadas,
observado o art. 14 da Resolução CNJ nº 510/2023, pelo que, neste momento, faz-se
prescindível a precedência de audiência pública  que condicione a  atuação auxiliar da
Comissão de Soluções Fundiárias do TRF2.

Ante o exposto, em questão de ordem, voto no sentido de (1)  não caber à
Comissão de Soluções Fundiárias do TRF2 atuar além dos limites do provimento judicial
objeto de sentença pela 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro no Processo de
Reintegração de Posse nº 5080302- 24.2021.4.02.5101, sentenciado conjuntamente com as
Ações Civis Públicas nº 5127367-44.2023.4.02.5101 e n.º 5132415-81.2023.4.02.5101;
(2) considerar que o INSS, a União Federal e o Município do Rio de Janeiro externam, pelas
suas ações, compromisso de atuação no cumprimento de etapas do Plano de Ação em face da
desocupação pacífica do imóvel localizado na Avenida Venezuela, nº 53, Rio de Janeiro/RJ;
(3) indicar a viabilidade de realocação dos ocupantes, observadas as camadas de prioridade a
idosos, portadores de deficiência e famílias com crianças, com o amparo e concessão de
benefício de prestação continuada – BPC/LOAS, previsto na Lei nº 8.742/93,
disponibilização de abrigos públicos e pagamento de aluguel social a cargo tanto do
Município como do Estado do Rio de Janeiro; (4) comunicar ao Juiz da 2ª Vara Federal da
Seção Judiciária do Rio de Janeiro das ações empreendidas pela Comissão de Soluções
Fundiárias do TRF2 após o pedido de atuação por ele feito, notadamente o engajamento e a
atuação participativa do INSS, Município do Rio de Janeiro e União Federal com o objetivo
de assegurar a desocupação pacífica do imóvel, com o registro, sempre necessário, de que
resta mantida a sua atuação em medidas judiciais urgentes que considere cabíveis, a
qualquer momento, que podem ser subsidiadas pela proposição do Plano de Ação
apresentado. Registra-se que em sessão ordinária, nesta data, ficou evidenciado que não há
resistência para a desocupação pacífica por parte dos ocupantes  ao
condicionamento da destinação imediata do imóvel para interesse social. No entanto, resistem
os ocupantes à opção, como primeira medida, a serem encaminhados a abrigos públicos 

Documento eletrônico assinado por GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO, Juíza Federal, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o
preenchimento do código verificador 20002145718v12 e do código CRC 83f3c02f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO
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EXTRATO DE ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE
12/11/2024

INCIDENTE DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS Nº 5013680-66.2023.4.02.0000/RJ

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

RELATORA: JUÍZA FEDERAL GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO

PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

REQUERENTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DO RIO DE JANEIRO
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do dia
12/11/2024, na sequência 1, disponibilizada no DE de 11/11/2024.

Certifico que a Comissão de Soluções Fundiárias, ao apreciar os autos do processo em
epígrafe, proferiu a seguinte decisão:
A COMISSÃO DE SOLUÇÕES FUNDIÁRIAS DECIDIU, POR UNANIMIDADE,
ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
A SECRETARIA DEVERÁ JUNTAR A DEGRAVAÇÃO. MANIFESTAÇÃO ORAL:
DRA. ALINE CAIXETA, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; DRA.
MARIANA TROTTA, PELO NÚCLEO DE ASSESSORIA JURÍDICA
UNIVERSITÁRIA POPULAR LUIZA MAHIN (NAJUP/UFRJ); SR. WILLIAM,
CONHECIDO COMO BOMBOM (OCUPANTE) E O DR. DIONÍSIO, DA
PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO. SESSÃO REALIZADA EM 12-11-24.

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO

VOTANTE: JUÍZA FEDERAL GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO

VOTANTE: JUIZ FEDERAL ANDRÉ LUIZ MARTINS DA SILVA
VOTANTE: JUIZ FEDERAL CESAR MANUEL GRANDA PEREIRA

DELY BARBOSA DERZE
Secretária

05/12/2024, 11:06 Extrato de Ata
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